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€stado de Sao Daulo
E3

Considerando que nossa cidzéé/;;m semNlo inva-

dida por "vendedores ambulantes", que sem recolherem taxas
4 Municipaslidade, vém fazendo concorréncia desleal ao nosso

comérecios

Congiderando que é comum esses vendedores visi

tarem reparticoes piblicas, bancos, prejudicando inclusive-
o andamento dos trabalhos;

Nestas condigoes, Indico ao Senhor Prefeito Mu
nicipal, pelos meios regimentals, que adote medidas urgentes
visando uma severa fiscalizagao sObre esses vendedores.

Sala das Sesgpes, 23 de fevereiro de 1 977.
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Zuleiks Vélide De Franceschi Velloso



